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Considerando que a dinâmica da população de enguia
é tal que os efeitos da redução do esforço de pesca,
agora, poderão sentir-se somente daqui a 15 a 20 anos:

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 2 do
artigo 4.o e do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 278/87,
de 7 de Julho, com a nova redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.o 383/98, de 27 de Novembro, e do
n.o 2 do artigo 54.o do Decreto Regulamentar n.o 43/87,
de 17 de Julho, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pelo Decreto Regulamentar n.o 7/2000, de 30
de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o A safra de 2000-2001 da pesca do meixão tem
início no dia 30 de Dezembro de 2000 e termina no
dia 15 de Março de 2001, sendo fixado em 215 o número
máximo de licenças a atribuir.

2.o Apenas poderão ser licenciados os interessados
que reúnam cumulativamente as seguintes condições:

Ser inscritos marítimos residentes na área da capi-
tania respectiva;

Tenham sido licenciados na safra de 1999-2000;
Tenham remetido à DGPA o mapa referido no

n.o 3.o da Portaria n.o 1102/99, de 21 de Dezem-
bro.

3.o Até ao dia 15 de cada mês deverá ser entregue
na capitania ou delegação marítima respectiva o mapa
cujo modelo constitui anexo à presente portaria.

Pelo Ministro da Agricultura do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, José Apolinário Nunes Portada, Secre-
tário de Estado das Pescas, em 18 de Dezembro de 2000.

ANEXO

Mapa de registo da pesca do meixão

Portaria n.o 37/2001

de 17 de Janeiro

A Portaria n.o 685/2000, de 30 de Agosto, estabeleceu,
para o continente, as normas complementares de exe-
cução e os procedimentos administrativos aplicáveis no
âmbito do regime de apoio à conservação e reestru-
turação das vinhas, nos termos do disposto nos Regu-
lamentos (CE) n.os 1493/99, do Conselho, de 17 de Maio,
e 1227/2000, da Comissão, de 31 de Maio.

Entre outros aspectos, foi fixado o prazo para a apre-
sentação das candidaturas relativamente ao ano 2000
e prevista a forma da sua fixação, para os anos seguintes.

A experiência entretanto colhida nos primeiros meses
de aplicação do regime aconselham, por forma a maxi-
mizar a utilização dos montantes financeiros a dispo-
nibilizar para Portugal, que seja promovida uma alte-
ração substantiva na metodologia prevista para a fixação
dos prazos de entrega das candidaturas.

Nestas condições, e tendo em conta as regras finan-
ceiras do regime, bem como da forma de prestação de
contas à União Europeia, considera-se mais adequado
que as candidaturas possam ser apresentadas ininter-
ruptamente, criando-se, simultaneamente, um meca-
nismo de excepção que possa conduzir, temporaria-
mente, à suspensão da sua apresentação, sempre que
se considere justificável.

Assim, nos termos do disposto no artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 83/97, de 9 de Abril:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o O n.o 19.o da Portaria n.o 685/2000, de 30 de
Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«A apresentação das candidaturas ao regime de apoio
pode ser feita a todo o tempo, excepto quando circuns-
tâncias especiais devidamente fundamentadas determi-
nem, mediante despacho do Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, a suspensão
temporária da sua recepção.»

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Janeiro de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado da Agricultura, em 22 de Dezembro de 2000.

Despacho Normativo n.o 3/2001

Nos termos das disposições da Portaria n.o 893/98,
de 10 de Outubro, estabelecem-se as taxas a pagar pela
concessão de autorizações especiais de caça da zona
de caça social de São Cristóvão:

Zona de caça social de São Cristóvão (n.o 2279-DGF)

Tabela a que se refere o n.o 3.o
da Portaria n.o 893/98, de 10 de Outubro

1 — As taxas devidas pela concessão de autorização
especial de caça, pelos caçadores proprietários, usufru-
tuários e arrendatários dos terrenos integrados na ZCS,
pelos caçadores sócios de clubes ou associações par-
ticipantes na gestão da ZCS, não associados em zonas
de caça integradas na 4.a região cinegética e ainda pelos
caçadores com residência registada na carta de caçador
na freguesia de São Cristóvão do município de Mon-
temor-o-Novo, pela concessão de autorização especial


